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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETO "f H» »» — M M «•

NOVEMBRO Dl 1947

O Prefeito do Distrito Federal, no
não de suas atribuições legais e face
ao disposto no Item IX, do art. 20,
da Lei n' 3.751, de 12 de abril de
I860, combinado com. o art. 32 do
Decreto «N" n-' 417, de 2 de Junho
de 1965, tendo em vista o constant*
<Jó processo n» NOVACAP 38.614-67,
âecreta:

Art. l* Ficam aprovadas as plan-
tas PR-140-5, do Setor Superquadra
Sul 302-SQS (acréscimo das proje-
cões 9 e 10, definição de áreas);
PR-1-2, Setor de Embaixadas Sul-SE
(re-ratificação de unidade n' 8);
PR-41-1, Cidade Satélite do Gama —
8CO (Setor Leste, acréscimo de 320
unidades) e a PR-31-6 — aditivo,
Êetor Clubes Esportivos Norte-SCE
(com todas suas unidades), elabora-
das pela Coordenação de Urbanismo
e Arquitetura, da Secretaria de Via-
ção e Obras, do Distrito Federal.

Art. 2* Este Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário,

Distrito Federal, 22 de novembro de
1967; 79' da República e 8' de Bra-
«ília. — Wadjô ãa Costa Gomide,
Prefeito. — Rogério de Freitas
Cunha, Secretário de Viação e Obras

DECRETO "E" N' 316 — DE 22 M
NOVEMBRO DB 1967

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar no valor de
JVCr$ 20.000,00 (vinte mil cruseiros
novos), à dotação do orçamento vi-
vente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-
ferem o art. 5', item U, da Lei nú-
mero 5.190, de 8 de dezembro de 1966
art. 20, item II, da Lei n' 3.751, de
13 de abril de 1960, combinado com
o art. 41, item I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro aprovadas pela
Lei n' 4.320. de 17 de março de 1964,
decreta:

Art. l' Fica aberto » Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal,
o crédito suplementar de
NCr$ 20.000,00 '(vinte mil cruzeiros
novos), na seguinte dotação:

30.0.00 — Despesas Correntes,
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.08 — Gratificação pela pres-

tação de serviços extraordinários.
Art. jp Ò crédito suplementar a

que se refere o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43,
§ l», item III, da Lei n' 4.320. de
17 de março de 1964, nela anulação
parcial em Igual valor da seguinte
dotação da mesma Secretaria.

30.0.00 — Despegas Correntes
31.0.00 — Despesas <le Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31.1.16 — Gratificação prevista na

Lei n' 4.345, de W de junho de 1964.
Art. 3' Este Decreto entrará em

rigor na data de sua publicação re-
rogadas as rUsrosíçfies em contrário.

Distrito Federal, 22 de novembro
de 1967; 79' da •República e 8' de
Brasilia. — Wa&iô da finsta Gomide,
Prefeito. — Hf an* f l Demos+henes
Barbo d", f" '-ra-etárlo <1o GO-
pêrno. — ' 7fo Ai Miranda,
Secretário Ae Finanças. — Jo/re Mo-
zart Parar'' HO de Serviços
PúbV

DECRETO "T?," n' 317 DE 23
DE NOVEMBRO DB 1967

Dispõe sobre a abertura ãe crédito
suplementar no valor ãe NCr$
35.100.00 (.trinta e cinco mil e cem

. cruzeiros novos) à dotação do Or-
çamento vigente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-|

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ferem o art. 20, Item H, da Lei nu
mero S.751, de 13 da abril d» 1960
item II do art. 5.°, combinado» coo»
0.1 l* do art. 4', da Lei n' 5.190
d« 8 de dezembro de I960, decreta:

Art. 1.» Fica aberto a Secretarl
do Governo o crédito suplementar c
NCr$ 35.100,00 (trinta e cinco mil
cem cruzeiros novos) na seguinte do
tacão:

30.0.00 — Despesas Corrente»
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.4.00 — Serviços de Terceiro»
81.4.16 — Locação de Serviço» Téc-

nicos Especializados
Art. 2.*/ O crédito suplementar

qu« «e refere o artigo anterior ser
financiado nos termos do art. 4
5 1.°, item III, da Lei n.' 4.320. t
17 de março de 1964 pela anuiaçS
em igual valor, da seguinte dotação

orçamentaria- da mesma Secretaria
30.0.00 —'Despesas Corrente»
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31. l. 16 — Gratificação prevista n

Lei n» 4.345, de 26 de junho de 1964
Art.. 3.» Este decreto entrara em

vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário

Distrito Federal, 23 de novembro d
1967; 79.» da República e 8.» de Bra
sília. — Wadjô ãa Costa Gomuie
Prefeito .— Manoel Demosthenes
Secretario do Governo. — Wilson Jií-
lio de Miranda, Secretário d«
nan ca».

DECRETO "N" N' 677 — M 22
NOVEMBRO OS 1967

ConffeA» gratificação de representa-
ção.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são con
feridas pelo art. 20, inciso II, da
Lei n» 3.751, d« 13 de abril de 1960
decreta:

Art. l» Fica concedida, nos tôr-
mos do art. 145, inciso IV, da Lei
n' 1.711, de 28 de outubro de 1953
ao Diretor do Departamento de Tu-
rismo e Recreação, gratificação de
representação, no valor mensal de
NCr$ 500,00
novos).

(quinhentos cruzeiros

Art. 2» A despesa decorrente da
aplicação do presente Decreto cor-
rerá à conta da Subconsignação
31.1.09 do Gabinete do Prefeito do
Distrito Federal.

Art. 3» Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 22 de novembro
de 1967; 79' da República e 8' de
Brasília. — Wadjô da Costa Qomid*.
— Wilson José pinheiro.

DECRETO "N" N» 678 — TM 23 I
KOVEMBRO W 1S67

Atribui gratificação ao Comandante
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
ao art. 20, inciso II, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve: "

Art. l» Fica atribuída ao Coman-
dante do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, gratificação de Co-
mando no valor de soldo e melo do
Posto de Coronel.

Art. 2' As despesas decorrentes da
execução deste Decreto correrão, no

presente exercício à conta dos re-
cursos . próprios do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal.

Art. 3» Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re-
troagindo «eus efeitos financeiro» à

data da posse do atual Comandante
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 22 de novembro
da 1967; 79' da República e 8' de
Brasília. — Wadjô ãa Costa Gomide.
— Juranâyr Palma Cabral.

DECRETO "N" N' 680 — DB 22 BB
' KOVEMBRO »E 1967

Retlfíca o Decreto "N" n' 660, de 27
de setembro de 1967,
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 20, inciso H, da
Lei n' 3.751, de 13 de abril de 1930,
combinado com o art. 22, do De-
creto-lei n' 274, de 28 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. l» Fica retifIçado o art. l',
do Decreto "N" n' 660, de 27 de se-
tembro de 1S67, do seguinte modo:

I — Onde consta:
"30 da classe de Auxiliar de Ma-

nutenção, nível 5";
Passa a constar:

30 da classe de Auxiliar de Artí-
fice de Manutenção, nível 5;

n — Onde consta:
"2 da classe de IRLAT, nivel 10";

Passa a constar:
2 da classe de IRLAT, nível 8-A.
Art. 2' Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, r3-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 22 de novembro
de 1967; 79' da República e 8' de
Brasília. — Wadjô da Costa Gomide.
— Wilson José Pinheiro.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P" N» 1.803 — DI.

KOVEMBRO DE 1967

Dispensa, a pedido, Diretor da
panhia Vrbanizadora tia

• L do Brasil — NOVÁC*
. O Prefeito do-Distrito Federaj, no
uso das atribuiçõís que lhe t
O art. 20, inciso VII, da Lei n
de 13 de abril de 1960, com
o i 2» do art. 21, da Lei n' 4.,
10 de dezembro de 1964 e §
art. 9', dos Estatutos da Coi...
Urbanizadora da Nova Capital at»
Brasil — NOVACAP, resolve:

Dispensar, a pedido, o Doutor Pau-
lo da Fonseca Vianna, a.
Diretor da Companhia U.
da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP.

Distrito Federal, 22 de noi
de 1367; 79' da República e b j de
Brasília. — Wadjô da Cosia U.
Prefeito.

DECRETO "N" N' €81 — DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1967

Retif iça o Anexo do Decreto "N" nú-
mero 605, de 14 de março de 1967,
suspende sua vigência até a data

•ãa publicação deste Decreto, e dá
outras providências.
O Prefeito do Distito Federal, no

uso dos poderes quP lhe confere o
art. 20, inciso II, da Lei n' 3.7C1,
de 13 de abril
vista o Decreto
de fevereiro de

ds i960, tendo em
"N" n' 586, de 26
1ES7, o Regimento

nterno da Fundação Hospitalar do
distrito Federal, e o que consta do

Processo n' 14.763-67, decreta:
Art. l' Fica retificado o Anexo, do

Decreto "N" n' 605, de 14 dê marco
de 1967, a fim de:

«) incluir l (uma) função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Direitos

Deveres, símbolo GF-4;
6) acrescentar 2 (dois) empregos

im comissão de Chefe da Divisão do
» Hospital Distrital de Brasília, sím-

bolo EC-5;
c) alterar o símbolo da função gra-

ificada de Chefe da Seção de Pro-
wcolo a Arquivo de GF-5 para .
Q!F-8.

Art. 2» São consideradas suspen-
as, até a data da vigência deste ~De-
reto, os efeitos do Dscreto "N" nú-
nero 605, de 16 de. março de
ue aprovou as Tabelas de Empregos
m Comissão e Funções Gratificadas
da Fundação Hospitalar do Distrito
í*ederal.
Art. s' A despesa decorrente da

xecução do presente ' Decreto
tendida com os recurso! próprios da

Fundação Hecpitalar do Distrito Fé-
eral.
Art. 4» Este Decreto entrará em
;gor na data de sua publicação, re-
ogadas as disposições em cor
Distrito Federal, 22 d»

e 1567; 79' da República e
rasTiia. — Wtâjô da Costa Gomide.

— Wilson Eliseu Sesana.

DECRETO "P" N' 1.804 — BE 22 DS
HOVEMBRO DE 1967

Nomeia Diretor-Superintenãente da
. Sociedade de Transportes Coletivot

de Brasília Ltda.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe t
o art. 20, inciso VII, da Lei número
3.751, as 13 de abril de 1900, com-
binado com as cláusulas 7* e 8' Co»
Estatutos da Sociedade de Trv.
tes Colstivos de Brasília Ltda., le-
solve:

Nomear o Doutor Paulo da Fon-
seca Vianna, para exercer o cãrgc
ds Diretor Superintendente da So-
ciedade de Transportes Coletivos d«
Brasília Ltda.

Distrito Federal, 22 de novembro
de 1967; 79? da República e 8? de
Brasília. — Waãjô da Costa Gomide,
Prefeito.

SECRETARIA DE FWAí;

Departamento da Receita
Divisão de Renda Merca;. til

RELAÇÃO N' 24-6'í
Despachos

Alvará de licençai
Processos:

N' 18.927-67 — Augusto José de
Carvalho Santos.

N' 20.790-67 — Sebastião Gomes d»
Silva. '

N» 27.007-67 — Vulbrace — Comér-
cio e Representações Ltda.

N» 27.567-67 — Renzo Levonl.
N? 22.047-67 — Levy Antonio d*

Oliveira.
N' 10.919-67 — Super Mercado Ca-

rioca Lttla.
N» 26.367-67 — José do Nascimen-

- oiinda

N» 27.051-67 - Impercons Imper-
meabilização e Construções I

K» 21.999-67 — Neusa França.
N' 22.356-67 — Manuel Kc
N» 26.806-67 — Cozou Maf
N? 22 787-67 - Silva & Cia. Ltda

Morae»
21. 105-67 - Ryuzo Yama3uchl.;
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N' 26.030-67 — Alcina Lima de
Jesus.

N» 21.945-67 — Carolina Pereira da
Bilva.

N? 22.7SO-67 — Kenteru Morisliita
& Cia. Ltda.

N? na. 997-67 — União Agrícola Bra-
iíKa Ltda.

N» 20.266-67 — Bar e Restaurante
"303" Limitada.

N? 27.886-67 — Geraldo Alves de
Bouza. -!

N» 27.816-67 — Cantina Joá Ltda.
N» 25.568-67 — Sapataria Rápida

Paulista Ltda.
N» 11.452-67 — Assis & Santos Ll-

Biitada.
N" 13.803-67 — Masaya Ono.
N» 18.930-67 — Bar e Restaurante

"303" Ltda.
N? 18.831-67 — Saulo Galante.
N<> 22.062-67 — Foto Reportagem

Imperial Ltda.
N? 23.751-67 — Marilia Resende

Scares.
N? 23.757-67 — Angelo Stracqua-

danio.
N' 24.731-67 — Metas — Comércio

de Veículos Ltda.
N? 24.739-67 — J. Nunes de Si-

queira.
N1? 24.740-67 — Aparecida Gonçal-

ves da Silva.
N? 24.748-67 — Sociedade de Pin-

turas e Decorações Alvorada Ltda.
N' 25.279-67 — Mauro Ribeiro do

Nascimento.
N? 27.014-67 — Casa da Borracha

Planalto Ltda.
K? 27.026-67 — A. F. de Barro».
N? 27.036-67 — Cantina Joá Limi-

tada.
N' 27.C63-67 — Pinho Farias & Cia.

Limitada.
N? 27.541-67,,— Loja Bangu Ltda.
N? 27.593-67^ — Indústria e Co-

mércio Memória & Mendes Limitada.
N' 28.221-67 — L. G. A. Mello.
N? 28.242-67 — José Rodrigues

M ;ndes.
K? 16.655-67 — José Roque preard

N? 3.781-67 — Genaro Rodrigues
Cerdeira.

N? 22.7H3--67 — Silva & Cia. Ltda.
•2.731-67 — Silva & Cia. Li-

initada.
N<? 24.535-67 — Alberto Peixoto de

Queiroz.
K? 23.700-67 — Hélio Henriques.
N' 28.754-67 — Autec — Auxiliar

Técnica Contábil, Auditoria.
'N? 21.342-67 — João Francisco de

Mello.
N? 18.832-67 — Clarice Nabut.
N? 27.838-67 — José Rodrigues.
N? 28.781-67 — A. Q. Georgios

Kindinis.
N? 26.420-67 — Loja Bangu Ltda.
N? 21.809-67 — Porto <fe Martins

Limitada.
N? 29.543-67 — Miguel Bulgacov.
N? 28.752-67 — Oimpla — Comer-

cial e Importadora do Planalto (Fer-
ragens) Ltda.

N? 28.736-67 — Maria Hilda Teles
Ferreira.
" N» 16.161-67 — Maria Madalena
de Jesus Oliveira.

N? 28.492-67 — Goiás Refrigeran-
tes S.A.

N? 28.054-67 — Maria do Carmo
de Paula.

N» 30.038-67 — Maria Margarida
Gesser.

N? 29.515-S7 — Casa doe Tapetes
Líder Ltda.

N? 6.856-67 — Organização Café
Havaí Ltda.

N? 4.158-67 — Vieira * C4». Ltd».

N1? 4.149-67 — Real Auto Peças
Limitada.

N? 22.045-67 — Cofiba — Conser-
tadora Fiel de Balanças Ltda.

N? 26.051-67 — Ludgren Irmãos
Tecidos S.A.

N? 20". 325-67 — António Venâncio
às Araújo.

N? 21.255-67 - - Sociedade Brasi-
leira de Cultura Inglesa.

N? 3.780-67 — Resende & Cia.
Limitada.

N? 19.227-67 — Ind. e Com. de
Sacos de Papel Preferida Ltda.

N? 4.151-67 — Rápido Federal
Viação Ltda.

N? 13.227^67 — Ubiratan Teixeira
de Alencar.

N? 23.649-67 — Youssef Farid
Yammine.

N? 22.720-67 — Sicab — Sociedade
Industrial e Comercial Agro-Pasto-
ril de Brasília Ltda.

N<? 24.914-67 — Dionísio Miguel da
Silva.

N? .27.907-67 — Carlos Ananias
Barboza.

N? 28.612-67 — Hideo Umezu.
N» 20.837-67 — Manda Ribeiro de

Albuquerque.
N? 22.061-67 — José Bezerra Leite
N? 22.692-67 — Manoel Neves Viei-

ra.
N?- 22.704-67 — Nestor Borges de

Menezes.
N? 32.650-67 — J. Nunes de Si-

queira .
N? 28.628-67 — Hilton Carvalho.
N? 27.609-67 — Luiz Finore dos

Santos.
N? 27.630-67 -- Scabra — Socie-

dade Autofinanciadora do Brasil li-
mitada.

N' 28*. 223-67 — Lidônio de Souza
Ribeiro.

N? 28.615-67 — Eduardo Faustino
Gonçalves de Aguiar.

N? 28.620-67 — José Vieira Rosa.
N»' 28.627-67 — Paulo Soares.
N? 30.309-67 — Madéreira ,!pê Li-

mitada.
N' 7.543-67 — Maria ' Lindaiva

Couto.
N? 20.803-lf — Clovis Lacerda

Loiola.
N? 20.816-67 — Equipe — Enge-

nharia, Indústria e Comércio Ltda.
N? 27.559-67 — Maria Rosa de

Faria.
N? 27.573-67 — Ivan Silva Araújo

Ferreira.
.N? 27.575-67 — Abder & Abder

Limitada.
N* 27.580-67 — José J. Carneiro.
N? 27.582-67 — E. R. Rodrigues

da Cunha.
N» 27.585-67 — Osvaldo Dias Duar-

te.
N? 5.354-67 — Geralda Silva.
N? 27.601-67 — CNC — Consorcio

Nacional de Construções.
N? 27.608-67 — Enig — Engenha-

ria de Instalações Gerais Limitada.

N? 28.621-67 — T. W. Lacerda —
N? 28.625-67 — Vicente Camilo

Chaves.
N? 23.763-67 — Agência d« Turis-

mo Vasa Limitada.
N? 25.277-67 — Heber Maranhfio

Rodrigues.
N? 27.015-67 — Joaquim Babino

Cardoso.
N? 27.043-67 — Gob's OonfecçOes

Limitada.
N» 27.048-67 — Copiadora Exata

Comércio e Representações Limitada.
N» 25.274-67 — Dionísio Miguel da

Silva.
N' 22.031-67 — Engel — Engenha-

ria Kletrônica Ltda.

N' 22.058-67 — Asroenge — Agro
pecuária e Engenhafia Ltda.

N? 22.685-67 — Trevo publicidade
Limitada.

N? 22.696-67 — Paulo Aragào.
N? 23.740-67 — Siqueira & Compa-

nhia Ltda.
N? 27.587-67 -- Móveis Canárias

Limitada.
N' 17.012-67 -- Valdenice Rodri-

gues Cerqueira.
N? 20.801-67 — Benjamin A. Ma-

deira.
.W 20.805-67 - Miguel Pereira

Bravo.
N? 22.030-67 — Rádio Servi-Son

Ltda.
N? 27.057-67 - Construtora Sul

Americana Comércio e Indústria Li-
mitada. — "Cônsul".

N? 27.064-67 — José Rodriguss.
N? 27.069-67 — Yusuf Ahmad Yusuf

Ahmad Hafi.
N<? 27.548-67 — José Crispino.
N? 27.568-67 — L. Alves.
N? 27.056-67 — J." Lopes de Oli-

veira.
N1? 27.059-67 — Asiz Jorge.
N? 27.560-67 — Aparecida Maria

da Silva.
N? 27.595-67 — Decorealar — Re-

presentações fie Persianas.
N? 27.597-67 — Leite Glória Limi-

tada.
NJ 27.612-67 — Walfredo Gomes

Piedade.
N<? 27.614-67 — Daniel Freire Bri-

to.
N' 28.228-67 — Construtora Incon

— Indústria & Comércio Ltda.
N? 28.230-67 — Eleuzipo Cruzeiro.
N? 28.234-67 — Pinturas Horizonte

Ltda.
N? 28.617-67 — Carlos Ananmas

Barboza.
N? 28.616-67 — José Rodrigues

Barbosa.'
N' 28.609-67 — Fajwel Lewkovicz.
N' 27.011-67 — Teto S. A. — In-

corporação e Construções.
N? 27.019-67 — Sadallah Elias Nas-

MT.
N? 27.020-67 — C. C. A. Cia. «e

Construções Associados.
N» 27.023-67 — G. Franca — Co-

mércio e Representações.
N? 27.042-67 — A. G. Qeorgios

Kindinis.
N? 27.839-67 — Euclides Paiva de

Oliveira.
N? 27.041-67 — M. D. Anjos.
N' 27.054-67 — António de Almel-'

da Lopes.
N? 25.566-67 — Móveis Decorama

Ltda.
N? 27.589-67 — Constantin A. Le-

f akis.
N? 24.732-67 — Sindicato dos Em-

pregados no Comércio de Brasilia.
N», 24.741-67 — J. B. de Oliveira.
N? 24.747-67 — Alice Borges .de

Jesus.
N» 25.273-67 — Álvaro da Silva.
N? 31.527-67 — Cecília R. L. Ri-

beiro.
N». 9.859-67 — Matos & Karim Li-

mitada.
N? 13.799-67 — F. Dorrio Perez.
N? 25.136-67 — Jesus Marques de

Oliveira.
N? 24.730-67 — Jesus Marques de

Oliveira.
N? 28.623-67 — A Estudantil Limi-

tada.
N? 30.295-67 — Nacional — Im-

poratção, Comércio, e Indústria Li-
mitada.

N' 30.2M-B7 _ Luciano Bosito
Coiro.

N? 30.299-67 — Sang Soo Yun.
N? 30.302-67 — Carlos José âot

Santos Silva.
N<? 30.314-67 — A. Soares de Oli-

veira .
N? 30.319-67 — Francisco Chave»

do Nascimento.
N? 30.338-67 — Rita Milair Dantaf

Credmann.
N? 31.463-67 — Organização Lote'

rica Ltda.
N? 31.514-67 — Mecânica Rio Mi-

nas Ltda.
N? 31.226-67 — Adelita Cabral Ga-

dioli dos Santos.
N? 29.432-67 — Discopal — Dis-

tribuidora Comercial de Produtog
Alimentícios Ltda.

Defiro. Apresente o comprovante
de recolhimento da Taxa de TCxpsdl-
snte. À Seção de Inscrições e Anota-
ções para anotar e expedir o Alvará.

Alvará de Licença:

N? 39.299-67 — B. Nascimento b
B. Araújo Ltda.

N? 27.045-67 — Maria de Sena Ri-
beiro.

N? 27.576-67 — Abder & Abdsr Li^
mitada.

N? 18.924-67 — Maria das Graças
de Jesus Souza.

N? 18.896-67 — Roquelino da Sil-
Ta.

N? 11.857-67 — A. T. Souza.
N? 27.409-67 — Ermelindo Alves
N' 24.265-67 — Juarez Araújo Car-

valho
N» 14.675-67 — Ari Góes de Paula
N? 13.804-67 '— Margita Dezi
N? 32.565-67 — Manoel Xavier da

Gama
N' 32.160-67 — Companhia Brasi-

leira de Alimentos — Cobal
N? 32.553-67 — José Benedito So-

brinho
N' 32.349-67 — Manoel Pedroza

Santiago
N' 32.562-67 — Orminda Carneiro

de Souza
N? 05.441-67 — Hábil S. Chater

N' 28.232-67 — Roberto Corrêa da
Trindade

N' 28.233-67 — Alcides Tavares
Câmara

N' 27.017-67 — Zuppa Engenharia
e Construção Ltda.

N' 17.308-67 — Euclides Maciel
N» 14.674-67 — Hélio Sasaki
N? 28.563-67 — Galvão Pereira

N» 31.467-67 — Francisco C. da
Silva

N' 16.388-67 — V. Freitas de Souza
N' 31.471-67 — Maisé da Silva

Bonfim
N' 11.926-67 — José António de

Lima
N' 28.231-67 — João Chagas Filho
N' 27.021-67 — Francisca Jandira

Ribeiro da Silva
fT> 16.735-67 — Husein Shuber Ab-

bel Qader
N' 29.584-67 — Auto Posto Cascão

Ltda.
N' 24.724-67 — Renovadora de

Pneus Careca Ltda.
N» 24.736-67 — Reginaldo Severi-

no Neves.
N» 27.051-67 — Efigênia Teresinha

de Oliveira
N? 30.292-67 — Alzira Alves de

Carvalho
NV 30.301-67 — Osório Fernandes

da Cruz
N» 30.343-67 — Manoel Pedroza

Santiago
N" SÓ.348-67 — Nazira Elias Rocha
K» 30.364-07 — José Barbosa
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N» 27.629-67 — Kamel Mahmoud
Hammad

NV 28.893-67 — Abdias Pontes de
Aguir

N' 18.910-67 — J. Barros & Cia.
Ltda. '

N.° 22.595-67 — Farmácia Brasil
Ltda.

NV 24.759-67 — Yaefco Fujiwara
N? 27.022-67 — Sebastião da Luz

Simões de Lima
N» 27.065-67 -- Indústria Brasili-

ense de Embalagens Ltda
"Ibel"

N? 28.614-67 — Ferreira & Gomes
Limitada

N' 30.300-67 — Galvão Pereira
N? 30.311-67 — Móveis Dècorama

Ltda.
N* 30.357-67 — Idelbrando David

de Souza
N? SI.468-67 — Deusdete Pereira

Santos
N.? 30.350-67 — F. de Freitas,
indefiro. A Seção de Inscrições e

Anotações para anotar.
Baixa de Inscrição

N? 32.666-67 — Graccho F. de Al-
meida

N<? 22.877-67 — Cristcvam da Fon-
seca e Souza

N<? 29.915-67 — I. D. de Souza
N» 06.523-67 — Abreu & Oliveira

Ltda.
N? 26.257-67 — Naumann Gepp

S/A Ind. e Comércio
N? 33.159-67 — Cavalcante & Alves

Ltda.
N.? 33.144-67 — Maria de Lourdes

Homem da Costa .
N.? 23.721-67 — Júlio César Jara &

Cia. Ltda.
W 28.318-67 — Yolanda Alves 1o-

drigues
N» 28.086-67 — Osvaldo Dias

Duarte
N' 31.332-67 — Rosa* de Canaan

Ribeiro Fialho
N' 30.371-67 — Disbramaq — Má-

quinas e Equipamentos para
Escritórios Ltda.

N» 31.331-67 — íianoel Naves
Vieira

N? 32.972-67 — Joaquim Branco Ju-
liano

N? 16.071-67 — João Meire de Sou-
'•za e Silva

N' 26.968-67 — Mferia Viumacy
Ribeiro

N? 22.400-67 — Felício de Lúcia
Neto

N' 26.972-67 — Aguiar & Alves'
Ltda.

N' .27.495-67 — Sociedaev de Pin-
turas e Decorações Alvorada
Ltda.

•N» 29.047-67 — Eduardo P. Perea
N» 22.741-67 — Rodrigues & Cia.

Ltda.
N? 28.118-67 — Alderido BarreU»

Borges •
N? 27.802-67 — Jairo Caetano do

Carmo & Cia. Ltda.
28.253-67 — Carlos Almeida Pimpão
N' 31.247-67 — Benedito Gomeis

de Queiroz
N' 25.086-'7 — Maria Meroedea

Browne
N? 25.441-67 — Samuel de Azevedo
N» 22.742-67 — Rodrigues & Cia.

Ltda.
Defiro. A Seção de Inscrições a

Anotações para mandar proceder à
Baixa da inscrição e ao encerramen-
to dos livros, em que as medidas
Importem na quitação de. tributos que
forem devidos.

Baixa de Inscrição

N* 16.411-67 — José Miranda de
Souza

N» 17.754-67 — Laurinido Dinlí
Pompeo da Silva

N» 91.892-67 — Hofflsrla Maria
Fernandes '•

N» 15.263-67 — Gaspar Ferreira dê
Oliveira

.N» 17.248-67 — Edmur Lavezzo
N» 10.411-67 — Abrão Ramos

Gebrim
N» 17.476-67 — Francisca Eufrázlfc

de Azevedo
N? 16.0000-67 — Muhammad Has-

hen Mustafa Ismail
N.' 06.690-67 — Saleh Abdel Qader

Muhid Aisha
N» 12.239-67 — Maria da Glória

Gomes Teixeira
N» 11.213-67 — Maria Antônia dos

Reis Silva
N' 12.263-67 — Nancy Souza Tei-

xeira Neves
N? 22.839-67 — Oliveira & Brandão

Ltda.
N.» 16.130-67 — Pedro C. da Costa
Promova o r*.gamento do débito

apurado, Já inscrito em Dívida Ati-
vá. A Seção. de Inscrição e Anota-
ções para proceder ao Cancelamen-
to da inscrição e ao encerramento dos
livros sem que as medidas importem
ua quitação de tributos que forem
devidos.

Uso de Registradora

NV 16.295-67 — Cerealista Ribeiro
Ltda.

N* 16.296-67 — Ceraalista Ribeiro
Ltda.

N? 17.757-67 — Cerealista Ribeiro
Ltda.

N» 25.258-67 — Cerealista Ribei-
ro Ltda.

Indefiro. A Seção de Inscrições e
Anotações para anotar.

SECRETARIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

PORTARIAS DE 16 DE JUNHO
DE 1967

O Secretário de Serviços Públicos,
no uso das atribuições que lhe confere
o item III do artigo 2.?, do Decreto
n? 403, de 27 de abril de 1965 e, ob-
servapdo o disposto na Portaria n.'
22, de 29 de janeiro de 1965, do Sr.
Prefeito do Distrito Federal, resolve-

N.» 10 "— Designar Reinaldo Her.
medo Poersh, Superintendente da Ad-
ministração da Estação Rodoviária de
Brasília, símbolo FC-3, matrícula nú-
mero 9.110 para, no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, tratar de as-
suntos de interesse desta Secretaria,
junto a Estação Rodoviária Novo Rio.

N.? 30 — Designar Paulo Ferro Cos-
ta, Assessor Técnico da Coordenação
de Serviços Públicos, desta Secreta,
ria, símbolo FC-3, matrícula número
1.825 para, no período de 19-11 a 25-11
do flfcrrente ano, tratar de assuntos de*
interesse desta Pasta, na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco. —
Jofre Mozart Parada, Secretário de
Serviços Públicos

Departamento de Tráfego
e Concessões

ORDEM DE SERVIÇO "E"
N? 5-67-DTC

O Diretor do Departamento de
Tráfego e Concessões, da Secretaria
de Serviços Públicos, da Prefeitura
do 'Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere 'o artigo 15
§ l' Letra a do Decreto "N" número
642, de 7 de agosto de 1967, resolve:
aplicar ao permissionárlo Hélio de
Souza França, portador da concessão
n' 749, a pena de suspensão da refe-
rida concessão por 3 (três) dias, a
contar desta data, por haver trans-
gredido o artigo 9?, do Decreto "N"

642, de 7 de agosto de 1967.
Brasília, 17 de novembro de 1967.

~* Aãetldo Viegas âe Lima, Diretor
do Departamento de Tráfego » Con-
cessões (Substituto),

TRIBUNAL DE COITAS
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE « DE NOVEMBRO
DE 1967

O Presidente do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o decidido pelo Tribunal em sua
38.» Sessão Especial, realizada a 31
de outubro último, e de acordo com
a determinação contida no art. 28
parágrafo único, do Decreto número
60.091, de 18.1.67, conforove processo
n.' 1.149-67-STC, resolve:

N.' 122 — Excluir do relacionamen-
to constante da Portaria n.° 35-67, os
servidores abaixo relacionados:

Nome — Cargo e Nível
António Canuto da Silvt — Moto-

rista, 8.
Ary Penna Silva — Motorista, 8.
Arivaldo Alves de Castro — Moto-

rista, 8.
Francisco José Guimarães Neto —

Motorista, -8.
Geraldo José d« • Araújc Lima —

Motorista 8.
Israel Pereira da Silva — Motoris-

ta, 8.
Oswaldo Salgado — Motorista, 8.
Outrossim, declara cessar, a partir

de 1.» do corrente, a aplicação do re-
gime de tempo- integral e dedicação
exclusiva para os referidos servido-
res, dada a ocorrência prevista na
alínea 6 do art. 28 do supracitado
Decreto n.? 60.091-67.

O Presidente do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, ne uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista
o decidido pelo Tribunal em sua 38.*
Sessão Especial, realizada a 31 de ou-
tubro último, observadas as regras do
Decreto federal n.' 59.835-66 e as ba-
ses fixadas no Decreto "N" número
662-67, conforme proc. n.° 1.149-67-
STC, resolve:

N.* 12S — Conceder, a partir de
1.' do corrente, aos motoristas da
Secretaria desta Corte abaixo rela-
cionados, a Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor men-
sal de NCr$ 1.250,00 (um mil, du-
zentos e cinquenta cruzeircw novos > •
& conta da subconsignação 31.1.09
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ido Orçamento vigente, de acordo com
u seguinte discriminação:

Nome — Cargo e Nível —
Gratificação Mensal

António Canuto da Silva — Moto-
rista, 8 — 200,00.

Ary Penna Silva — Motorista, 8 —
150,00.

Arivaldo Alves d« Castro — Moto-
rista, 8 — 150,00.

Francisco J. G. Neto — Motorista
8 — 200,00.

Israel Pereira da Silva — Moto-
rista, 8 — 150,00 .

Oswaldo Salgado — Motorista, a
— 200,00.

Geraldo José A. Lima — Motoris-
ta, 8 — 20000.

Soma — 1.250.00.

O Presidente do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso da
suas atribuições legais e tendo em
vista o decidido pelo Tribunal em sua
38.» Sessão Especial, realizada a 31
de outubro último, conforme processo
n.» 1.149-67-STC., resolve:

N.° 124 — Betiíicar, em parte, a
Portaria n.» 112 de 28 de setembro
de 1967, que concedeu a José Pinto
Osório, Motorista da Sociedade da
Transportes Coletivos de Brasília Li-
mitada, à disposição deste Tribunal,
sem ónus para a TCB, a Gratifica-
ção de Representação de Gabinete,
no valor mensal de NCr$ 265,00 (du-
zentos e sessenta e cinco cruzeiros
novos). para o fim de elevar referi-
da gratificação, para NCr$ 389,50
(trezentos e oitenta e nove cruzeiro»
novos e cinquenta centavos), mensal.

N.' 125 — Atendendo à necessida-
de» de estabelecer sistema de traba-
lho uniforme para os servidores da
Casa e de retribuir, oonseqiiente-
mente, o tempo de trabalho que ex-
ceda a jornada normal, conceder, a
partir de l? do corrente, a João
Gomes Xavier, à disposição deste
Tribunal, a Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor mensal
de NCr$ 150^00 (cento e cinquenta
cruzeiros novos), à conta da subcon-
signação 31.1.09, do orçamento vi-
gente, sujeitando-o ao mesmo regime
e horário de trabalho dos servidores
da Corte, que tenham iguais atribui-
ções. — Taciano Gomes de Mello,
Presidente em exercício.

TERMOS BE CONTRATO

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital

Termo âe convénio celebrado entre o
Distrito Federal e a Compu,íhia Ur.
banizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP, para constru-
ção, por esta, para o primeiro, de
diversas obras da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, em Brasília, Dis-

•trito Federal.

Aos 10 (dez) dias do mês de no.
vei»bró de mil novecentos e sessenta
e sete, no Gabinete da Superinten-
dência da 'Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil — NOVA-
CAP, presentes o Excelentíssimo Se-
nhor Professor Ivan Luz, brasileiro,
casado, advogado e professor, .residen-
te e domiciliado nesta cidade, repre-
sentando o Distrito Federal, confor-
me delegação de poderes do Sr. Pre-
feito, expressamente exarada no Pro-
cesso n" 34.036-67, neste ato e ins-
trumento designado apenas Distrito
Federal e o Dr. Rogério de Freitas
Cunha, brasileiro, casado, engenhei-
ro, residente e domiciliado nesta Ca-
pitai, aqui representando — na qua-
lidade de seu Superintendente — a
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil neste ato e instru-
mento designada simplesmente NO-

VACAP, cem sede em Brasília, Dis-
trito Federal, de conformidade com
o disposto no art. 3° da Lei n? 2.874,
de 19 de setembro de 1985, e autori-
zação dada pelo Conselho de Admi-
nistração da NOVACAP, em sua 483»
sessão, realizada em 4 de outubro de
1967, lesolvem firmar o presente Con-
vénio para regular a construção, peia
NOVACAP. de diversas obras da Se-
cretaria de Educação e Cultura, con-
forme indicação desta, em Brasília,
Distrito Federal, observadas as se-
guintes . cláusulas e condições:

Cláusula Primeira — O Dietrito Fe-
deral, por este ato e instrumento, in-
cumbe à NOVACAP a execução de
diversas obras da Secretaria de .Edu-
cação e Cultura, em Brasília, a se-
guir mencionadas:

1) Pavilhão de Artes Indu
vestiários para educação física e can-
tina no ginásio do Plano Piloto;-

2) Interligação coberta dos blocos
de colégio do Setor Leste;

3) Pavilhã0 de .Práticas Educativas
?o Colégio de Planaltina;

4) Construção de vestiários e qua-
dra de esportes no Colégio do Gama;

5) Construção de vestiárioe e qua-
^ de esportes no Ginásio do Cru-

zeiro.
Cláusula Segunda — O Distrito Fe- '

deral fará a indicação dos locais onde
devea-ão ser construídas as obraç

meiícionadas na cláusula anterior, e
fornecerá à NOVACAP os projetos
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<Jas obras executados pela Coordena-
ção de Urbanização e Arquitetura da
Secretaria de Viação e Obras do' Dis-
trito Ped£"al, completos e devidamen-
ie aprovados.

Cláusula Terceircí, — O valor do
presente Convénio é de NCr$
l9i'.00000 (cento e noventa mil eru-
ieirc>s mrtos). Os fundos para exe-
(ffuçã^ dos serviços c&'nsiantes da
Cláusuía Primeira do presente instru-
mento scrãc proc: ; recursos
do Fundo National do Ensino Médio
— Recursos GJeba'izados 1965-66, com
as seguintes dótaçõss iniciais para
cada obra:

1) Pavilhão de Artes Indust:
NCr$ 60.000,00 (sos^enta mil cruzei-
ros neves);

2) Interligação Coberta dos Blocos
do Coiég:o Setor Leste — NCr$
60.000,00 (cinquenta mil cruzeiros no-
vos) ;

3) -Pavilhão de Pi ática
— Colégio Planaltina — NC/tf
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros no-
vos) ;

4) Vestiário e quadra de esporte
— Colégio do Gama — NCr$
15.000,00 (quinze mil cruzeiros no-
vos) ;

6) Vestiárir, e quadra de esportes
— Colégio do Cruzeiro — NCr$
15.000,00 (quinze mil cruzeiros no-
vos).

Cláusula Quarta — A importância
eupra de N-Cr$ 190.000,00 (cento e
noventa mil cruzeiros novos), para
atender as despesas referidas na
Cláusula Terceira, serão entregues à
NOVACAP, após a publicação deste
Convénio no Diário Oficial da União.

Cláusula Quinta — A NOVACAP
manterá o quantitativo recebido em
conta corrente no Banco Regional de
Brasília, vinculada aos fins estipula-
dos no presente Convénio, reservan-
do-se o tíireit0 de condicionar a
cução das obras ao quantitativo re-
cebido. .

Cláusula Sexta — Para a realiza-
ção das obras de construção a que
se refere a Cláusula Primeira, a NO-
VACAP ooderá contratar com tercsi-
ros, tctaj ou parcialmente, a exe.:
fias mesmai, obedecidas as normas
Vigentes na NOVACAP para este fim.

Cláusula Sétima — O Distrito Fe-
deral dará, sempre que .
»ua assistência à NOVACAP e :
lizará a exscução dos serviços e o
á cargo dessa Empresa por força do
presente Convénio, por intermédio de
representantes credenciados.

Cláusula Oitava — A NOVACAP
fie* dispensada do recolhimento de
caução para garantia da boa exe-
cução dos serviços nos termos do § 2?
do Art. 770 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

Cláusula Nona — O prazo de vi-
gência do presente Convénio será de
24 (vinte e quatro) meses, con'
da data de sua publicação nt) Diário
Oficial da União, podendo ser pror-
rogado por concordância das partes.

Cláusula Décima — A NOVACAP
dará início imediatamente das obras,
Iniciando a • sua execução em prazo
nunca superior a três meses.

Cláusula Décima Primeira — A
corriplementação dos recursos necese'a-
lios à execução total das obras será
parte integrante a um Termo Aditivo
ao presente Convénio.

Cláusula Décima Segunda — A
NOVACAP prestará contas ao Distrito
Federal através de sua Secretaria de
Educação e Cultura das importâncias
que lhe forem entregues, uma vez
terminada a execução deste Convé-
nio.

Cláusula Décima Terceira — Fica
•leito o Fo'-o de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer dúvida
relativa ao cumprimento do presente
Instrumento, renunciando as partes
qualquer outro que tenham, ou ve-
nham a ter, por mais priveligiado que
seja. E, por se acharem justos e con-
vencionados, assinam o presente Ter-
mo, lavrado em livro próprio da l»

Subprocuradoria-Geral do Distrito
ye-cbial, co qual foram extraídas 7
(sete) ccp.'. vaiadas de igual
teor e f c r uni único efeito

Is fie lido e achado con-
forms, unhas adi-

o ato pre-
partes já

unhas abai
x». Pe'o í 1. — Ivan

:s:a NOVACAP. — Rogério de
•

Cásaç Neto
e Maria Au~ela de C

Bvas' o de 1087.
-- Dorothy-Prescott, Chefe da Sacão
de R?" ; e Convé-
nios tía l* SPKG

Termo ãe •• "3o entre O
:i'e a Companhia Ur.

n da Nova Capital ao
,-a constru-

por esta, pzra õ primeiro, de
- Saié-

Aos 10" (dês) dias do más de no-

0 Gabinete da Superintendên-
cia da Companhia V ora da
Nova Capital dD Brasil, p

'aio Sr. -: Ivan
Lus, biasileii'0, esvaio, advogado e

' i cilia do. nes-
•• o Distrito

il, conforme d de po-
<!-, Sr. Prefe.to, expressamente
a no" Prceasco n' 34.035-67,
aio e instrumento designado
Disl"i*o Federal e o Dr. Ro-

gério ds F-xitas Cunha, brasileiro,
engenheiro, residente e do-

i' qui repre-
) na qualidade de seu Supe-

rintendente, a Companhia Urbaniza-
1 Nova Capita; do Brasil, neste

ato e instrumento designada simples-
mente NOVACAP, com eede em Bra-

Oistrito Federal de conformi-
'•om o disposto no art. 3' da

Lei n? 2.874, de 19 de setembro de
ISõS, e autorização dada pelo Con-
selho de Administração da NOVACAP.
em si.. i-são, realizada em 4

de 1967, resolvem firmar
o presente Convénio para regular a

pela NOVACAP, de 20
(vinte) saías -de aula na Cidade Sa-

:s Taguatinga, para a Secreta-
ria de Educação e Cultura, confor-

.0 desta, em Brasília. Dis-
trito Federal, observadas as seguintes
cláusulas e condições: „

Cláusula Primeira — O Distrito Fe-
deral por este ato e instrumento, in-
cumbe à NOVACAP a construção de
vinte (20) salas de aula na Cidade
Satélite de Taguatinga, para a Se-
cretaria de Educação e Cultura, em
Brasília.

Cláusula Segunda — O Distrito Fe-
deral fornecerá à NOVACAP, os pro-
jetos das obras, executados pela Co-
ordenação de Urbanização e Arquite-
tura da Secretaria de Viaçãc^' e
Obras do Distrito Federal, cohipletos
e devidamente aprovados, assim como
fará a indicação dos locais onde de-
verão ser construídas as referidas sa-
las de aula.

Cláusula Terceira — O valor do pre-
sente Convénio é de NCr;$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros novos). Os
Fundos para execução dos serviços
constantes da Cláusula Primeira do
presente instrumento são procedentes
dos ' recursos do Salário-Ec'
1965-66-67 — Quotas regionais.

-Cláusula Quarta — A importância
supra de MCr$ 200.000,00 (di
mil cruzeiros novos), para atender as
despesas referidas na Cláusula Ter-
ceira, serão entregues à NOVACAP,
após a publicação deste Convénio no
Diário Oficial da União.

Cláusula Quinta - A NOVACAP
manterá o quantitativo recebido em
conta corrente no Banco Regional de
Brasília, vinculada aos fins estipula-
dos no presente Convénio, reservan-
do-se o direito de condicionar a exe-
cução das obras ao quantitativo re-
cebido.

Cláusula Sexta — A construção das
salas de a-;., do presente ins-
trumento s- mediante o for-
necimento ao Distrito Federal, da

:-obra nece:sária à execução
rvíçp-s, através da Divisão de

consrrvaçio e Reparos do Departa-
mento de Ejiíicsrõss da NOVACAP.

Cláusula Sétima ~- O Distrito Fe-
dera], dará, sempve que solicitado, sua
assistência, à I-TOVACAP e fiscalizará
a execução dc-s serviços e obras a
cargo dsõla Empresa por força do

;r intermédio de
representantes i .ios.

Cláusula Citava — As vinte (20)
salas de aula a serem construídas se-
rão relacionadas-ps!a Secretaria de
Educação e Cultura, de acordo com
a sua necs: ;do era vista que
cinco escolas de 4 (quatro) salas se-
rão aumentadas para 8 (oitoj salae
cada uma.

Cláusula Nona — A NOVACAP fica
dispensada do recolhimento de cau-
ção p? i boa execução
dos serviços nos te. MÓS do § 23 do
art. 770 do Regulamento Gsral de
Contabilidade Pública.

• '.a — O prazo dç vi-
gência do pre-ente Convénio será de
18 (dezoito)-meses, contados da data
de sua puí.; Oficial
da União, podendo ser prorrogado
por concordâncii ;es.

Cláusula Décima Primeira — A-NO-
VACAP dará \Tf- ,0 às obras
Iniciando a sua exscucão em prazo
nunca superior a (3) três meses.

Cláusula Décima Segunda — No
caso de ser o preço dos serviços esti-
pulados na Cláusula Primeira., maior
ou menor d0 que o valor estimado do
presente Convénio, lavrar-se-á ter-

mo aditivo respectivo.
Cláusula Décima Terceira — A NO-

VACAP prestará contas ao Distrito
Federal, através de sua Secretaria de
Educação e Cultura, das importân-
cias que lhe forem entregues, uma
vez terminada a execução deste Con-
vénio.

Cláusula Décima Quarta — Fica
eleito o Foro de Brasília,. Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer dúvida
relativa ao cumprimento do p:

isnto, renunciando a.s partes
qualquer outro Foro que tenham, ou
venham a ter, por mais. privi'
que seja. 'E, por se acharem «justos
e convencionaflos, as'sinam o presente
Termo, lavrado em livro próprio da
l* Subprocuradoria-Geral dó Distrito
Federal, do qual foram extraídas sete
(7) cópias dactilografadas de igual
teor e forma para um único efeito
legal, depois de lido e achado con-
forme, perante as testemunhas adi-
ante nomeadas e a todo o ato pre-
sentes, é assinado pelas partes já no-
meadas e pelas testemunhas abaixo.
Pelo Distrito Federal. — Ivan Luz;
pela FOVACAP. — Rogério de Frei-
tas Cunha. —

Testemunhas: Manoel César Neto e
Maria Angela de Godoi.

Termo de convénio celebrado entre a
Sociedade de Habitações ãe inte-
resses Social — "SHIS" — e a Com-
panhia Ufbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil — NOVACAP —, na
forma abaixo:
Aos dezessete dias do mês de no-

vembro de mil novecentos e sessenta
e sete (1967). no Gabinete da Supe-
rintendência da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil,
presentes o Dr. Domingos Rodrigues
Malheiros, brasileiro, casado, advpga-
do, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, Superintendente da Sociedade
de Habitações de Interesse Social,
neste ato e instrumento designada
apenas SHIS e o Dr. Rogério de
Freitas Cunha, brasileiro, casada, en-
eenheiro, residente e domiciliado em
Brasília, Distrito Federal, aqui re-
presentando — na qualidade de seu
Superintendente — a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP — concessionária dos
Serviços de Energia do Distrito Fe-

deral nos termos do Decreto número
45.410 de 12-2-59 neste ato e Instru-
mento designada simplesmente NO-
VACAP, com sede no Setor Banca-
rio-Noríe, em Brasília, Distrito Fe-
deral,' de conformidade com o dis-
posto no Art. "S? da Lei n? ,2.874, de
19 de setembro de 1S53, e autorizações

s pela. Diretoria" è~~Conselho de
Administração da WOVACAP, em suas
£91» e 486» Sessões, realizadas em 7
de novembro e 8 de novembro da
1C67, respectivamente, resolvem fir-
m;.r o presente Convénio para regu-
l a r / a construção p:la NOVACAP, da

• Eléírisa do^S.R.I.A., em Bra-
sília, Distrito Federal, observadas as
seguintes cláusulas e condições:

Primsira — A SHIS por este ato
e instrumento, incumbe à NOVACAP
por intermédio de seu Departamento

. ,do — Departamento de
i e Luz (D.F.L.) & execução das

obras da Rêãe- Elétriça, destinada ao
S.R.I.A., em Brasília, Distrito Fe-
deral.

Segunda — O valor do presente
Convénio é de NCrS 4.500.000,00 (qua-
tro milhões e quinhentos mil cruzei.

•r03 novos), sendo NCr$ 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros novos) pa-
ra material e NCr$ 1.500.000,00 (um

quinhentos mil cruzeiros no-
pela vevba "Extensão da Rêds

•::a de Brasília", correspondente
ao exercício de 1968 e constante do
.orçamento da NOVACAP.

Terceira — As despesas com o cum-
primsiro do presente Convénio cor-
rerão a ccnta da "SHIÇ" no valor de
NCrS 3.000.000,00 (três milhões d«
cruzeiros novos) por verba específica
constante do financiamento a ela
concedido pelo Banco Nacional de
Habitação (B.N.H.) e a conta da
"NOVACAP" no valor de NCrS
1.500.000,00 " (um milhão e quinhen- -
tos" mil cruzeiros novos) p&la verba
"Extensão da Rede Elétrica de Bra-
sília", correspondente ao exercício da

•i te do orçamento da
'NOVACAP".

Quarta — A HOVACAP, pára maior
brevidade da execuçã0 do serviço, fica
autorizada a aproveitar a Concorrên-
cia Pública n? 018-G7-CPC-1, realiza-
ria em 13 de setembro de 1957, pelo
D.F.L. e destinada à aquisição do

bjeto deste Convénio,.a qual
será homologada por ambas as par-
tes.

Qiiinia — Para realização das obras
a que se refere a cláusula Primeira a
NOVACAP contratará com terceiros
ou executará diretamente as mesmas
obedecidas as normas vigentes para

lim, na forma prevista no Artigo
21 da Lei n? 2.874, de 19 de setembro
de 1956, inclusive as ressalvas pre-
vistas nas letras a e b do mesmo ar-
tigo e a Lei n° 4.401, de 10 de se-
tembro de 1964.

•Sexta — Os faturamentos serão
feitos, diretamente à NOVACAP aos
cuidados do seu Departamento Espe-
cializado — D.F.L. e depois de de-
vidamente processado, vistoriado e li-
berado serão até o montante de NCr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros novos) encaminhados a SHIS
para pagamento e quanto ao saldo
será liquidado pela própria NOVA-
CAP. . ,

Parágrafo único. Para os materiais
pagos pela SHIS por força deste Con-
vénio fica desde já acertado entre as
partes que os mesmos constituirão de-
pois de instalados património da NO-
VACAP, sem .qualquer indenização.

'Sétima. — A SHIS dará. sempre que
solicitada, sua assistência a NOVA-
CAP e fiscalizará a execução dos ser-
viços e obras a cargo da NOVACAP
por força do presente Convénio.

Oitava — A NOVACAP fica dispen-
sada do recolhimento de caução 'para
garantia da boa execução' dos servi-
ços 'nos termos do § 2' do Art. -770
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

Nona — O prazo de vigência <Jo
presente Convénio será de 2 (dois)
anos, contados da data d« sua pu-
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bllcação no Diário Oficial da umão. rl\o reailzados pela .·ovACAP e apro- 1 Clausula Oi/ara - .\ NOVAGAP 1 C12'>l1a. - P!."la SHIS: Domingo& Ro-
endo ser prorroo:ado por concor-1 vados pela SHIS. rica dLSpensada do recoL.unento cta drzy·".:s Malhezr-os. - Testemunhas: 

nela das partes. 0 
• Cláusula Terc~ira. - o_ valor do cau~ão para gll:ran!Ja da. boa ~xe- 1 Sili:io Carlos Pn~1enta Jaguaribe -

Déc.ma - A NOVACAP dará mi- present.e Convêmo e de NCrs ...... ruçao dos serviços, nc termos do G'f• ron Maga/haes. . 
i.med;at0 às obras inic:ando a sua 1.200.000,00 <um milhão e duzentos 2° do art. 71{) do Regulamento Ge-1--/--__ __ _ 

execução em prazo nunca superior- a mil ~ruzei.ros novos). ral ~e Conta_bilida:le Publica. Trr 0 adWro a-0 convtitf-0 elebra~o 
S (três) meses. Claus~ila Quarta - As despesas com Clausula No.ia - O prazo de vl- e º . c 

Décima Primeira - A execução do l 0 cumprimento do presente convê- gência do prescnle convênio será cte 11~11, -~ ~e adgostRo eldae 0
196

tiE, etntre. 
0 

• • · b d · t ·o " · · d 9 - · ( t d d d t d 1 , ,, ,,erzo as ç es :i: erzn. e1 p:ese~.e con;:emo o e ~cera, em ua mo, no exerc1c10 e 1 67, correrao a 1 um> _3:1:0, con a -~ a a.?- . é Jua e a r.:ompanllia uroanzzcutOT'a aa 
que for apllcavel ,ao dlSposto no ato conta da dotação constante da SHIS publlraçao no Diar10 OJ1c1az da No,· Cap·t 1 d B ·z NO\' ACA.P 
n' l, de 8-8-1962 do Tribunal de Con- referente ao financiamento do Banco Uniã'.l. podendo ~er pronogado p0r par a .0 c'11ª. -0 o [asz • d .. ' 
·do Distrito Federal. .Nacional de Habitação \B.N 11.) lconcordâncla das part::s. p.ª L/ 0 

1
dª' P;t ~egun ª pa.a 

Décima Segunda - Se os preJ>O para ê s te fim, na. importância. de Cláusula Dectma - A :N'O\' AC,\P ~ .' rni ir t' os_ e 
1 

icz s neces.rnnos 
dos materiaJ..S convencionados ultra- NCr$ 100.000,00 <cem mil cruz~lros dará inicio imed.ato aos estudos e ci_·i~.w _rns alaça'.l, em Brasilza. Di&-
passarem o valor previsto na cláusula novos), e no exercicio seguinte U~68) planejamentos das obrns. inic'ando a 

1
' l'J Fcdewl, 

71 ª forma abaz:ru 
Terceirl\. is~o é NcrS 3. 000. 000,00· as despesas serão atendidas cem os sua e.·ecução em p azo nunca f Jpr- e :i.1:11:0 tério das Re~ações Exten<>-
três milhões de cruzeiros novos!, a recursos da SHIS provenientes do rior a 3 <tre.si meses. re.s, representado neste a.to pelo ~eu 

conclusão dos serviçoo ficará na de- financiament-0 do Banco Nacional de 1 Cláusula Décima Primeira A ~1inistro de E ·tado das Relações Fx-
pendência da suplementaçã<? d~s ver- Habitàção para os serviços de infra- execução do presente c-0nvênio olJ~- :eriores. Embat"ador José de Maga.-
bas destinadas ao seu custeio, rncum- estrutura no valor de NCr ........ 1 decerá, em tudo o que fôr aplicá\ el. ti1aes Pinto, e o Dr. Rogério de Frt!l-
bida a SHIS de obter a dita suple- 1.100.000,00 <um rnilh!o e cem mil 

1
ao disposto no ato n9 1, de 8.8_. '.!.52, ·a Cunl:a. brasile.ro, casado, enge-

mentação. cruzeiros novosl . do Tr:bunal de Contas do Distrito nhei .. o. re-id<>nte e domiciliado em 
Décima Terceira - Fica eleito o Cláusula Quinta _ os pagamentos Fede'.·al. . . "' Brasí.:a. Dis<rito Federal, Superm-

P'ôro do Distrito Federal para diri- serão efetuados diretamente pela Clausu_la Déczma Segu1~da - ~e os :end~n!e e representante, neste ato, 
· qualquer dúvida relativa ao cum- sms. contra a.presentação das fatu- p~·eços Qas ~bras, e ,_>erv1ços c~n·:e:1- Ja Companhia Urbanizadora da Nova 

prilnento do presente instrumento. re- ras emitidas ou visadas pela . . . . . . c'.onados ult~apa& ai ,m ~ vaio~ pre- Cap: al do Bral'il. simplesmente <l.i:­
nunciando as partes qualquer outro NOVACAP quando forem de terceiros, vIBto na Clau ula Terceira, isto e, ,;ign::da . TQVACAP, emprêsa públ'r.a., 
fõro que tenham, ou venh!J.n't a ter, ficando a própria SHIS como imlca NCrS l.Z~0.000.00 (Um milhão e du- com sede no Setor Bancário N•1•te. 
por mais privilegiado que seja. responsável pelos pa,samentos dos zentos mil cruzeJios noves), a c011 - am B ·a<ilia, D.strito Federal, Ec!ift -

E. por estarem assim justas e con- serviços constantes do presente con- cluSli:o dos mesmos fic~ra na cepen- l:io .. ?>iovacap", na confoimidade oo 
ven!das. mandaram dactilografar o vento. dência ela suplementaçao. das verbas disp:is<o no artigo 39, item 3, c1a Lf1 
presente instrumento em 7 (s~tei v_ias •• _ 

1 
d â orçan_ient_árias _destinadas ao seu 119 2.874. de 19 de setembro de 1956, 

de igual teor, para um so efeito, Clausula Sex1;a..~d A SH S; t ~ r. ' custeio, mcumb1da a SHIS cte 0o:er · endo ep1 vi ta a au.orização da D1-
!em rasuras ou emendas, o qual de - 1 sempre que so ci .... a_. s~:i- ass!S enr,;a dita suplementaçao. · tewr:a C:a NOVACAP. em sua :;go• 
pois de lido e achado conforme pe- à NOVACAP e flscallzala ª. e~ecuçao Cláusula Décima Terceira - F.ca ·es~ão. realizada em 1 de novembrw 
rante a auas testemunhas adiante do5 serviços e ?bras administradas eleito o fôro do Distrito Federal pa:·a de 19€7. '·ad reterendum" do ~g1·égio 
tnom adas e assinadas, a todo ato ou executadas diri;_tamente pela · · • dirimir qualquer dúvida i·elativa ao Coi"JEelho de Administracão e i:ie 
pr.esentes, Yai pelos contratantes as- NOVACAP P?r for9~ do .pre~te cump imen'.o do presente instIU!'lleJ;- acórdo com C) q'le consta do 'proce,so 
sinado. que se obrigam a cumpri-lo e convênio, por l?termedio de iepresen- to, renunciando as partes quaiq·.in nº 39. €08-€7-KOVACAP. têm entre ~1 
fazê-!o cumprir, por si e seus suces- tantes credenciados. outro fôro que tenham, ou venh::tm 1 ju;to e avenra 'o o adi' amento ao 
sores, tão inteiro e fielmente como Cláusula Sétima - Para a reall- a ter, por mais privileo-iado que se a. co1wênio tirmado em :?9 de agêsto c1e 
nê'.e se contém zação das obras a. que se refere a E, por esta:·em assim justas e co'1-. l96€. v ~ando a conclusão dos "dif!-

Brasília. 17 de novembro de 1967. Cláusula Primeira, a .·ovACAP con- venidas. mandaram dat:Jografar o dos nece<sános à instalacão defini­
- Pela NOVACAP Rogério de Frei- j t:ata.rá com terceir~. total ou par- presente instrumento em 7 <sete, iiva do Min.sté"io das Relações Ell.­
tas cunha. - Pela SHIS Domingos c1almente, a execuçao dl1:5 me"mas, vias de igual teor, pa:a um só ef~ito. •er1ores. em Brn ilia, Distrito Federal, 

.• Rodrigues Malheiros. obedecidas as normas vigentes na sem rasuras ou emendas, o qual de- alte' ando sõm ·nte a sua Cláu.•ula 
Testemunhas: Si!rio car/o.s Pimen- - ?V: A_CAP para êsse fim, .e a founa pois de lido e achado conform~ pe- [.'.'~ma. a oual pas a a ter a segu·n­

ta Jaguaribe. _ Gontron Magalhães., p1evis a no art. 21 P.a L-:_1 n9 2.~H. rante as duas testemunhas adla!1 e te 1edaç5o m substituição à pnm!-
de 19 de setembro de 19:>6, tnclLJm- nomeadas e assinadas. a todo ato i:; e- t'.\'a. 

Term-0 de conv~nio celebrado entre a 
soc1eaa,de de Habitações de Ir.te­
rêsse social - SHIS - e a Com­
panhia Urba~izaaora da Noi;a Ca­
pital d'.! Brasil - NOVACAP - na 
forma abaixo. 

A0:- dezessete dias do mês de n<>­
Tembro ãe mil novecentos e sessema 
e sete < 1967). no Gabinete da Supe-
rintendência. da companhia Urbani-
zadora da Nova capital do Bra~l. 
presentes o Dr. Domingos Rodrigaes 
Malheiros. brasileiro, casado, advoga­
do. residente e domiciliado nesta ci­
dade, Supe intendente da Socieda:le 
de Ha •tações de Interêsse Social, 
neste at,o e instrumento designada. 
apena · SHIS, e o Doutor Rogério de 
Freitas Cunha, brasileiro, casado, 
engenheiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, aqui representando 
na qualidade de seu Superintend~nte 
- a Ccrnpanhia Urbaniza.dora da 
)Sova Capi al do Brasil, neste .i!o e 
1nstrum3r,to designada sunpl~minte 
NOVACAP, com sede no setor Ban-
cáiio Norte, em Brasilia, DiStrito Fe-
deral, de conformidade com o dispos­
to no artigo 39 da Lei n9 2. 874. de 
19 de setembro de 1956, e autori.i:a­
ções dadas pela Diretoria e con elho 
de Admlnl tração da NOVACAP, em 
6Uas 591ª e 486~ Sessões, realizadas 
em 7 de novembro de 1967 e !L de 
novembro de 1~7. respectivamente, 
resolv'm f rma.r e> presente Convênio 
para regu~ar a adrninistraçáo ou exe­
cução pe a NOVACAP, dos serviços 
de Urba.-itzação - Terraplenagem do 
S.R. I A., em Brasilia. Distrito Fe­
dera!, observadas as seguintes .::I:íu­
sul3' e condições: 

Clau-ula Primeira - A SHIS. por 
êste a o e !.n.~trumento, incumbe à 
NOVACAP de administrar com rodos 
os podêres ou executar diretamente 
as obras de Urbanização - Terraple­
nagem do s R.I.A., em Brasilia, Dis­
trito Federal 

d<>-se as ressalvas previs•as nas le- sentes. vai pelos contratantes assina- CláuS'nla PriP•eira (Décima) _ o 
tras a e b do mesmo artigo e a Lei do, que se obr;ga.n a cumpri-lo e p!·azo para conclusão dos seiviços eib­
n0 4 .401, de 10 de setembro de 1964. razê-lo cumprir, por si e seus s1:ces- 1eto do convênio principal, firm!ldo 

Parágrafo único. A NOVACAP na- ,;ores, tão inteiro e fielmente corno Em 29 de a ô 0 de 19'66, fica rnor-
da cobrará da SHIS a tltulo de in- nêle se contém. ro;ado até 6 (,e!s) de novembro de 
denlzaçã.o por serviços de adminis- Brasilia. l'i de novembro de l967. 19G8. 
traçf.o. Pela NOVACAP: Rogério de Freitas 

AÇÃ POPUl"'i\R 
LEI N' 4. 717, DE 29-6-65 

Divulga~o n.' H$ 

Prr $ 0,07 

AV DA 

Na Gaanabara 

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1 

Agência I 1 - Minlstfrio da Pa:enda 

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reen.bôlso Postal 

Em Brasflla 

Na sede do DIN 

Cláusula Segunda - Ficam 
~aéa> as d mais clãu·ulas e 
·ões do conv~n:o ora adi'ado 
do em 29 de rgôsto de 1S16. 

ratifl­
co~1d!­
firma-

E. por estarem assLn justos e acor­
dado~. para firmeza e validade. do 
que ficou estipulado, lavrou-se o pre­
sen e Têrmo Aditivo. o qual, depois 
de lido e achado conforme, va; a..<Sl­
nado pelas partes convenentes jA 
menc10r.adas e pelas testerr:unhas a 
todo o ato presentes. 

Btasil'.a. 3 de novembro de 1967. 
Pel, NOVACAP: Rogério de Freitas 
Cunha. - Pelo Ministério das Rela­
çõe5 Exieriores: José de Magalhã~1 
Pinto. - Testemunhos: Sílt'io Cario! 
Pimenta Jagua.rzbe - WLQdimir do 
Amaral Murtmho. 

~~-----'-----~. 

EDITAIS E AVISOS 
JUNTA DE R':GU. S F'' . IS 

PAUTA PARA JULGAMENTO 

Faço público, de ordem do E.xce­
lentíssimo senhor Juiz Amaurv Ubi­
rajara da Silva Ramos. presidente 
da Egrégia Junta de Recursos Fis­
cais do Dis rito Federal, que consta 
da pauta para a sesão da Junta a 
realizar-se dla 28 de novembro 
(Têrça-feira • às 16,30 horas, o fei­
to seguinte: 

Recurso "ex officlo" n9 96-6i. 
Recorrente: Divisão de Renda 

.1:ercantil. 
Recorrida: Academia Brasileira de 

Bilhar Ltda. 
1 Relator: Juiz Léo Sebastião David. 

Cláus 1la Segunda - O pro1eio ~ 
plan as. espe-c1ficações e detaihe;, oe- l '------------------ ,__ ____________ __;_, 

Secretaria da Junta de Recursos 
Fiscais do Distrito Federal, 23 de no­
vembro de 1967. - Sebastii!o dos 

[ Sa •ztos Botelho, Assistente da Junta 
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REGULAMENTO
DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
(com as alterações)

DIVULGAÇÃO N4 1.002

Preço: NCr$ 0,65

* VENDA

Na Guanabara

SeçSo de Veadas: Ar. Rodrigues Alves, I

\ Agência it Ministério 4a Fazenda

• pedido» pekj Serviço de Reembolse Pertd

Em BrasíKa

, Ma Mde «fe DIN

, PREÇO DESTE NÚMERO: NCr$ 0,20


